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CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE 

MINAS - MG E ME ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÕES LTDA, visando a 

execução de serviços comuns de 

engenharia consistentes na reforma e 

pintura do Edifício Arnaldo de Oliveira 

Resende, sede do Poder Legislativo do 

Município de Entre Rios de Minas/MG. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS/MG, com sede na 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40, Centro, Entre Rios de Minas/MG, inscrita no 

CNPJ sob nº 00.990.667/0001-89, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 

Ronivon Alves de Souza, residente e domiciliado neste Município de Entre Rios de 

Minas/MG, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa ME 

ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

48.573.660/0001-98, com sede na Praça Coronel Joaquim Resende, n.° 106, Centro, 

Entre Rios de Minas, Minas Gerais, CEP 35.490-000, neste ato representada por 

Matheus Coelho de Oliveira, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem de 

comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 14.133/21 e Processo Licitatório 

nº 007/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024, Edital de Licitação nº 

001/2024, celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir: 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

A lavratura do presente Contrato foi autorizada pela Presidência da Mesa 

Diretora, a qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado CONTRATADO, e 

homologou o resultado da licitação, ato de 21/08/2024, o qual consta dos autos. 

 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 

CONTRATANTES 
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As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais 

legislações municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem 

celebrar o presente Contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante 

cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 

 

Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

e a ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1- O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia 

para a execução de serviços comuns de engenharia, sob regime de empreitada, a preços 

unitários, por medição, consistentes na reforma e pintura do Edifício Arnaldo de 

Oliveira Resende, sede do Poder Legislativo do Município de Entre Rios de Minas/MG, 

situado na Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40, Centro, em Entre Rios de 

Minas/MG, incluindo nesta prestação de serviços o fornecimento de materiais, 

equipamentos, insumos e mão de obra, conforme especificações constantes no Projeto 

Básico, Termo de Referência e demais peças integrantes do Edital respectivo, as quais, 

conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independentemente 

de transcrição.  

 

 1.2- Disposições Preliminares: 

 

 1.2.1- Vinculam a este instrumento de contratação, independentemente de 

transcrição: 

 

 1.2.1.1- O Projeto Básico; 

 1.2.1.2- O Edital de Licitação n.º 001/2024; 

 1.2.1.3- A proposta da CONTRATADA; 

 1.2.1.4- Os anexos dos documentos supracitados. 

 1.2.2- O responsável pela execução e acompanhamento da obra será o engenheiro 

Civil Edicarlos Generoso da Silva, portador do CREA/MG nº 1408762617; 

 1.2.2.1- Este profissional, responsável técnico, somente poderá ser substituído em 

caso de força maior, devidamente comprovada, devendo a CONTRATADA solicitar a 

substituição, justificada, e apresentar a mesma documentação de qualificação técnica 

exigida do profissional anterior, ficando a substituição condicionada à aprovação pela 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII, DA LEI 14.133/21) 

 

2.1- O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

2.2- DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.2.1- A Secretaria Geral da Câmara Municipal será a responsável pela 

coordenação do objeto deste Contrato. 

 

2.3-  DO GESTOR DO CONTRATO 

 

2.3.1- Fica nomeada como Gestora do Contrato Goreth de Sousa Silva, Agente 

Legislativo. 

 

2.4- DO FISCAL DO CONTRATO 

 

2.4.1- Fica nomeada como fiscal do Contrato a empresa Renoma Engenharia, 

CNPJ: 43.973.405/0001-19, cujo engenheiro responsável é Samuel Azevedo Fonseca, 

CREA-MG 277615/D. 

 

2.5- A fiscalização administrativa será exercida pelo servidor Paulo Eduardo 

Assis Maia, responsável designado pela Presidência desta Casa Legislativa. 

 

2.6- Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, 

que procederá à conferência e verificação das medições e sua conformidade com as 

especificações no Edital e da legislação de regência. 

  

 2.7- Constatadas irregularidades na execução, a CONTRATADA será notificada 

e a CONTRATANTE poderá: 

 

 2.7.1- se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios 

de qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 2.7.2- na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

 2.7.3- se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 2.7.4- Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, serão 

encaminhados os fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e 

responsabilização. 

 

2.8- Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de 

Recebimento que comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior 

apresentação de nota Fiscal, pela CONTRATADA, para fins de pagamento. 

 

2.9- Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento definitivo diverso do 

objeto contratado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas no 

projeto básico, e nos anexos do edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

 3.1- O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da 

publicação no PNCP, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 3.1.1- O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, prazo de 

execução, fiscalização, recebimento provisório e definitivo, liquidação e pagamento. 

 

 3.1.2- O prazo de mobilização é de 05 (cinco) dias a contar da publicação no 

PNCP. 

 

 3.2- O prazo estimado para a execução do objeto é de 06 (seis) meses a contar 

da ordem de serviços. 

 

 3.3- Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for 

concluído, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, 

previstas neste instrumento. 

 

 3.3.1- Embora prorrogados automaticamente, o novo prazo de execução e de 

vigência deverão ser registrados, por meio de Termo de Apostilamento, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis após o vencimento, a fim de que haja o controle da 
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execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1- É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, sendo 

permitida a subcontratação parcial dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) quando previamente autorizada pela CONTRATANTE, ressalvadas as parcelas 

do objeto para as quais se exige capacitação técnica profissional, que não poderão ser 

subcontratadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

 

5.1- O valor total da contratação é de R$144.900,00 (cento e quarenta e quatro 

mil e novecentos reais). 

 

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, DA LEI 14.133/21) 

  

 6.1- A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Câmara 

Municipal de Entre Rios de Minas/MG, somente quando solicitada pela Secretaria 

Geral, oportunidade em que deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado 

ao serviço prestado, bem como ao objeto da contratação. 

 

 6.2- O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento 

desta. 

 

 6.3- A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no 

que couber. 

 

 6.4- A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 

seguinte documentação (Lei n.º 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
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III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

 

 6.5- Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e 

trabalhista: 

 

 6.5.1- Será emitida notificação pela CONTRATANTE para regularização no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não 

regularizada, será iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da 

multa rescisória; 

 

 6.6- A Câmara compromete-se a efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis 

a partir da apresentação da nota fiscal ao Controle Interno e após cumpridas as condições 

de pagamento supracitadas. 

 

 6.6.1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

 6.7. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA: 

 

6.7.1- Não produziu os resultados acordados; 

6.7.2- Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os 

serviços contratados; ou, 

6.7.3- Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 6.8. Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR 

incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, com base nas disposições constantes na legislação municipal, na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração 

Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 

  I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

  II - as autarquias; 

  III - as fundações municipais. 



 
 

Página 7 de 26 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 

CEP: 35490-000 – Telefone: (31) 3751-1220 

 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V, da Lei 14.133/21)  

7.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano contado da data do orçamento estimado; 

 

7.1.1- Os valores poderão ser reajustados decorridos 01 (um) ano da data do 

orçamento estimado, nos termos do §7º, art. 25, da Lei 14.133/21, quando a 

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do 

Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

7.1.2- O orçamento estimado pela Câmara Municipal baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base na tabela SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil (mês 06/2023), SETOP CENTRAL – Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais (mês 08/2023), SUDECAP, 

da Prefeitura de Belo Horizonte (mês 10/2023) e Sistema de Custos Referenciais de 

Obras (SICRO), Governo Federal (mês 01/2024) PREÇO DESONERADO. 

 

7.2- Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC-M, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver 

requerimento da CONTRATADA. 

 

7.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.4.1- Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

7.5- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.6- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

 

7.7- O reajuste será registrado por apostilamento. 

 

7.8- O restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro poderá ocorrer, 

mediante requerimento, para restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente 

entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Câmara Municipal para a justa 

remuneração do serviço, objetivando a manutenção da equação formada quando da 

assinatura do contrato mantidas as condições efetivas da proposta, a teor do inciso XXI, 

do art.37, da Constituição Federal, havendo as devidas comprovações. 

 

7.8.1- Na análise do pedido de reequilíbrio deverá ser considerada a matriz de 

risco contratual, quando anexa ao ETP. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV, da Lei 14.133/21)  

 

8.1- São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o Contrato e seus anexos; 

 

8.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

  

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

 

8.1.5- Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que tange 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.6- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

e no Termo de Referência; 

 

8.1.7- Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e 

neste Contrato; 

 

8.1.8- Cientificar a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

8.1.9- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

 

8.1.9.1- A Câmara Municipal terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.10-  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias; 

 

8.1.11- A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

8.1.13- Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do 

projeto pela CONTRATANTE; 

 

8.1.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

 

8.1.15- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 
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8.1.16- Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado; 

 

8.1.17- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

8.1.18- Previamente à expedição da ordem de serviços, verificar 

pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início 

da sua execução. 

 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e 

XVII da Lei 14.133/21)  

 

9.1- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

 

9.1.1- Manter preposto aceito pela Câmara Municipal no local da obra ou do 

serviço para representá-la na execução do Contrato;  

 

9.1.1.1- A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade CONTRATANTE, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

 

9.1.2- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.1.3- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens e serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

9.1.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou a terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida neste Contrato, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.1.6- Entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

  

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

 

9.1.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do Contrato; 

 

9.1.8- Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

 

9.1.9- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

 

9.1.10- Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.1.11- Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.1.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do Contrato; 

 

9.1.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.15- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

 

9.1.16- Efetuar comunicação à CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis; 

 

9.1.17- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

9.1.18- Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.19- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
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tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;  

 

9.1.20- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

 

9.1.21- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato; 

 

9.1.22- Conduzir os trabalhos em estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.1.23- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

9.1.24- Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

CONTRATANTE, devidamente identificados por meio de crachá e apresentar à 

CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

 

9.1.25- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional; 

 

9.1.26- Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do Contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto; 

 

9.1.27- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas da CONTRATANTE; 

 

9.1.28- Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 



 
 

Página 14 de 26 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 

CEP: 35490-000 – Telefone: (31) 3751-1220 

 

Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

9.1.29- Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da CONTRATANTE; 

 

9.1.30- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

9.1.31- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

 

9.1.32- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

 

9.1.33- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

9.1.34- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA e demais 

legislações pertinentes; 

 

9.1.35- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como: número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto; 

 

  9.1.36- Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/RRT, junto 

ao CREA/CAU-MG relativa à execução dos serviços contratados, na forma da lei da 

categoria;  
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9.1.37- Fixar placa no canteiro de obras, CREA/CAU/MG, e ainda placa com 

identificação do empreendimento, segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 

durante o período de duração da obra e mantê-la em perfeito estado de conservação, 

devendo ser fixada no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da ordem de serviços; 

 

9.1.38- Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência (Anexo 

I do Edital de Licitação n.º 001/2024). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

10.1- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do Contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 

e XIII)  

 

11.1- Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, 

conforme regras previstas neste Contrato. 

 

11.2- Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

  III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

 11.3- A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato. 
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11.4- Quando optar pelo seguro garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 01 

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

Contrato, para a prestação da garantia e o prazo de vigência da apólice deverá ser de 

no mínimo 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato, sendo que 

continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

 

11.5- A garantia deve acompanhar as modificações referentes à vigência e valor 

do Contrato, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

11.6- Nos contratos de execução continuada, ou de fornecimento contínuo de 

bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da 

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

§2º, do art. 96, desta Lei n.º 14.133/2021; 

 

11.7- Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência 

superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 

anual do Contrato para definição e aplicação dos percentuais exigidos como garantia; 

 

11.8- Na modalidade seguro garantia, a seguradora fica obrigada a, em caso de 

inadimplemento pela CONTRATADA, assumir a execução e concluir o objeto do 

Contrato, hipótese em que: 

 

I) a seguradora deverá firmar o Contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 

anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o Contrato principal; 

b) acompanhar a execução do Contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

 

II) a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do Contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade 

fiscal; 

 

III) a seguradora poderá subcontratar a conclusão do Contrato, total ou 

parcialmente. 
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11.9- Na hipótese de inadimplemento da CONTRATADA, serão observadas as 

seguintes disposições: 

 

I) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do Contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice; 

 

II) Caso a seguradora não assuma a execução do Contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice; 

 

11.10- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 

após a fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Câmara 

Municipal e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

11.11- Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do Contrato, tais como a 

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais; 

 

11.12- A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 

 

11.13- A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do Contrato ou para reparar danos 

decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em 

seu nome agir. 

 

11.14- A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela 

CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que 

atuaram na execução do objeto contratado. 

 

11.15- Caso ocorra alteração do Contrato ou a prorrogação da vigência, 

observadas as disposições constantes nos arts. 105 e 124, da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá, a cada celebração de termo aditivo/apostilamento, 

providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor 

atualizado do Contrato, no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
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11.16- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

11.17- Caso a CONTRATADA não providencie a adequação da garantia no 

prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a Câmara Municipal fica autorizada a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% 

(cinco por cento) do valor anual do Contrato, a título de garantia. 

 

 11.17.1- A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio 

efetuado com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas 

em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

 

 11.18- A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o art.100, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

 11.19- Será considerada extinta e liberada a garantia: 

 

 11.19.1- Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu 

todas as obrigações contratuais; 

 

 11.19.2- No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do Contrato, 

caso a Câmara Municipal não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei 14.133/21) 

  

12.1- Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n.º 14.133/2021, comete infração administrativa o contratado 

que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
 

Página 19 de 26 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 

CEP: 35490-000 – Telefone: (31) 3751-1220 

 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2- Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

 

a) ADVERTÊNCIA, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” “k”  “l” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” ,que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) MULTA: 

(1) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

na entrega de material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da 

parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. Justificativa: A sanção ora estipulada é justificada, pois, necessária para o 

correto cumprimento e atendimento dos prazos estabelecidos em cronograma contratual, 
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bem como para a manutenção da qualidade técnica dos serviços escopo do contrato;

  

(2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das seguintes infrações administrativas:   

 

2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

2.4. deixar de entregar a documentação exigida;   

2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;   

2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;   

2.8. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;   

2.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
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da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

12.4.4- As multas por atraso no cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro, 

após apuradas pelo Fiscal do Contrato, terão sua execução condicionada ao 

comprometimento do prazo de conclusão dos serviços contratados, de modo que a 

Contratada terá a oportunidade de sanear o atraso verificado sem prejuízos ao correto 

andamento dos serviços, hipótese na qual deverá ser observado o procedimento previsto 

nas subcláusulas a seguir:  

 

12.4.4.1. o eventual descumprimento do cronograma será comunicado à 

Contratada juntamente com o respectivo valor da multa, para que se apresente 

um planejamento contendo a forma e o prazo de solução do atraso;   

12.4.4.2. a Contratante analisará a solução e prazo apresentados pela Contratada, 

emitindo parecer favorável ou não. Se não concordar, deverá apresentar nova 

sugestão para aprovação da Contratada;   

12.4.4.3. após o prazo fixado pela Contratada para a solução do atraso, a 

Contratante irá apurar se o atraso se mantém, quando, então, a multa apurada 

anteriormente será aplicada considerando todo o atraso havido nos serviços; 

  

12.4.4.4. na hipótese de o atraso ter sido compensado, retomado o cronograma, a 

Contratada não será penalizada. 

 

12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

12.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 
 

Página 22 de 26 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 

Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, nº 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 

CEP: 35490-000 – Telefone: (31) 3751-1220 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8- A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9- A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, 

da Lei nº 14.133/21.  

 

12.11- Os débitos da CONTRATADA para com a Câmara Municipal 

CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX)  

 

13.1- Por se tratar de Contrato de escopo, o Contrato se extingue com a entrega 

do objeto, independentemente de prorrogação. 

 

13.1.1- O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

13.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

13.1.4- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

 

13.1.4.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.2- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

 

13.2.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.2.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3- Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

  

 

14.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
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01.001.003.01.031.0110.1.811.4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (ficha 

00021) 

 

14.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 

15.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES  

 

16.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, sempre avaliadas pelo fiscal e gestor do Contrato. 

 

16.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

16.2.1- No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

16.2.2- O percentual dos acréscimos e supressões não poderá ser compensado, 

havendo a necessidade de cálculos distintos, demonstrados em planilhas. 

 

16.3- A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, 

razoavelmente, o limite previsto no item anterior. 

 

16.4- Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

  16.5- Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do Contrato, a 

Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar 
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o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIÇÕES 

 

   17.1- As medições ocorrerão mensalmente e serão acompanhadas pelo fiscal 

técnico da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas/MG, de acordo com o regime de 

execução definido para a obra (empreitada por preço unitário), as quais serão 

devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 

medição, com a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Requerimento de pagamento; 

b) Diário de obra; 

c) Planilha de medição dos serviços executados; 

d) Cópia da anotação de responsabilidade técnica - ART/RRT devidamente quitada 

(deve ser apresentada na primeira medição); 

e) Relatório fotográfico. 

 

17.2- Quando adotado o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, a 

liquidação das despesas envolverá, necessariamente, a medição por boletim de medição, 

onde serão pagos os quantitativos medidos para cada serviço, os quais deverão estar de 

acordo com as especificações técnicas, considerando os preços unitários da planilha 

contratual e o cronograma físico financeiro do contrato.  

 

17.2.1- As medições serão elaboradas tendo em vista os serviços executados entre 

o primeiro e o último dia de cada mês, pela Fiscalização, com a participação da 

Contratada, sendo formalizadas e datadas até o 15º dia do mês seguinte  

 

17.2.2- Os serviços/materiais não aceitos pela Fiscalização não serão objeto de 

medição.  

 

  17.3- Emitir nota fiscal somente após o envio da ordem de compra (OC). 

Procedimento  este feito depois que a equipe de fiscalização aprovar o pagamento 

das medições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO  
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18.1- Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

Lei n.º 12.527, de 2011, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, como condição indispensável 

para a eficácia do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 

  

19.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas/MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 

 

  E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e 

jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 

 

Entre Rios de Minas/MG, 22 de agosto de 2024. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE 

RIOS DE MINAS 

Ronivon Alves de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

ME ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 48.573.660/0001-98 

Matheus Coelho de Oliveira 

CPF 123.976.096-57 

CONTRATADA 

  

Testemunhas: 

 

NOME:     NOME: 

CPF:      CPF: 
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